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SENHOR PREFEITO

Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 38/2020, do Projeto de Lei nº 50/2020, de autoria do Vercador Lincoln
Fernandes, que “DISPÕE SOBRE PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO À
INFORMAÇÃO E MEDIDAS QUE VISEM EGURAR A DIVULGAÇÃO DOS
ATOS ADMINISTRATIVOS E GASTOS REALIZADOS PELO PODER EXECUTIVO
PARA O COMBATE AO NOVO CORONAVÍR (COVID-19), CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos de estimaeconsideração, subscrevemo-nos.

ahAtenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
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